
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34057 45Quinta-feira, 12 DE DEZEMBRO DE 2019

POSTO /
GRAD

NOME ORIGEM DESTINO
DATA   Nº DE DIÁRIAS VALOR 

UNIT. 
(R$)

TOTAL 
(R$)SAÍDA REGRESSO ALIM POUS

TEN BM
OZENIL BRAN-
DAO DA SILVA

Belém

Soure 
- PA

08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$141,11 R$987,77

ST BM
NEY TRINDADE 
DOS SANTOS

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$131,88 R$923,16

SGT BM
AUZIRLEY SOA-
RES MENDES

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$131,88 R$923,16

SGT BM
JEAN CARLOS 
COSTA NASCI-

MENTO
Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$131,88 R$923,16

SGT BM
AFONSO RIBEI-
RO DA COSTA

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$131,88 R$923,16

CB BM
JEANECLEY 
SANTOS DE 
AZEVEDO

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
OTHONIEL 

ALEXANDRINO 
FERREIRA

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
RODOLFO 

MORAES DOS 
SANTOS

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
SHANTO SOUZA 

DE BRITO
Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
JOSE ROBERTO 
ALMEIDA DOS 

SANTOS
Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
ROCLANE 

DAMASCENO DA 
SILVA

Belém 08/11/2019 11/11/2019 4 3 R$126,60 R$886,20

CB BM
LEONORA 

PENNA BAIA
Belém 09/11/2019 11/11/2019 3 2 R$126,60 R$633,00

CB BM
LAECIO DE BAR-

ROS VIEIRA
Belém 09/11/2019 11/11/2019 3 2 R$126,60 R$633,00

CB BM
NILSON JUNIOR 

DA COSTA 
SIMOES

Belém 09/11/2019 11/11/2019 3 2 R$126,60 R$633,00

CB BM
GESSIMIEL DOS 
S. CARVALHO 

JUNIOR
Belém 09/11/2019 11/11/2019 3 2 R$126,60 R$633,00

SD BM
MICHAELL ROS-
SBERG DA SILVA 

FARIAS
Belém 09/11/2019 11/11/2019 3 2 R$126,60 R$633,00

CAP BM
DANILO RODRI-

GUES SILVA
Salvaterra 09/11/2019 10/11/2019 2 0 R$145,07 R$290,14

ST BM
AGNALDO 

MARQUES C. DE 
ASSUNCAO

Salvaterra 09/11/2019 10/11/2019 2 0 R$131,88 R$263,76

ST BM
JOELCIO TEIXEI-

RA GOMES
Salvaterra 09/11/2019 10/11/2019 2 0 R$131,88 R$263,76

ST BM
EDMILSON 

SOARES LIMA
Salvaterra 09/11/2019 10/11/2019 2 0 R$131,88 R$263,76

SGT BM
DENILSON 

CAMARA DA 
SILVA

Salvaterra 09/11/2019 10/11/2019 2 0 R$131,88 R$263,76

PORTARIA Nº 902 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
legislação peculiar e;
Considerando o Decreto Estadual nº 2.539, de 20 de maio de 1994 e a 
PORTARIA Nº 419 de 11 de julho de 2007 – SEAD.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos militares: CB BM JULIO CEZAR SILVA CRUZ E SD BM 
TADEU COSTA BARBOSA, 01 (UMA) diária de alimentação para cada, per-
fazendo um valor total de R$ 144,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO RE-
AIS), para seguirem viagem ao município de Belém - PA, no dia 28 de Maio 
de 2019, a fi m de realizarem o deslocamento de VTR para Manutenção.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 903 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
legislação peculiar e;
Considerando o Decreto Estadual nº 2.539, de 20 de maio de 1994 e a 
PORTARIA Nº 419 de 11 de julho de 2007 – SEAD.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao militar: MAJ QOBM CELSO DOS SANTOS PIQUET 
JUNIOR, diárias de alimentação e diárias de pousada, conforme planilha, 
perfazendo um valor total de R$ 7.762,50 (SETE MIL, SETECENTOS E SES-
SENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), por ter seguido viagem 
ao município de Marituba – PA, nos períodos condizentes com a planilha 
anexa, por ter frequentado no ano de 2016 o “Curso de Aperfeiçoamento 
de Ofi ciais – CAO/2016”.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

POSTO 
/GRAD NOME ORIGEM DESTINO

DATA   Nº DE DIÁRIAS VALOR 
UNIT. 
(R$)

TOTAL 
(R$)SAÍDA REGRESSO ALIM POUS

MAJ 
QOBM

CELSO 
DOS 

SANTOS 
PIQUET 
JUNIOR

Altamira 
- PA

Maritu-
ba-PA

01/02/2016 06/02/2016 6 5 R$ 
67,50 R$ 742,50

21/02/2016 26/02/2016 6 5 R$ 
67,50 R$ 742,50

13/03/2016 19/03/2016 7 6 R$ 
67,50 R$ 877,50

10/04/2016 16/04/2016 7 6 R$ 
67,50 R$ 877,50

01/05/2016 07/05/2016 7 6 R$ 
67,50 R$ 877,50

05/06/2016 12/06/2016 8 7 R$ 
67,50

R$ 
1.012,50

26/06/2016 03/07/2016 8 7 R$ 
67,50

R$ 
1.012,50

07/08/2016 12/08/2016 6 5 R$ 
67,50 R$ 742,50

21/08/2016 26/08/2016 7 6 R$ 
67,50 R$ 877,50

ORDENADOR:
Hayman Apolo Gomes de Souza – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 507468
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2685/2019-DIF/DRH/DG/PC-PA/AFASTAMENTO
BELÉM, SEGUNDA-FEIRA 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à efi caz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) MARIA CLEMENTINA DE JESUS MI-
RANDA DOS SANTOS, matrícula n° 73784/1 no dia 01/02/2018, solicitou 
sua Aposentadoria através do processo nº 2018/47335, requer ainda seu 
afastamento com fundamento no §4º do art. 112 da Lei 5.810/94.
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO para o (a) servidor (a) MARIA CLEMENTINA DE 
JESUS MIRANDA DOS SANTOS, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matrícula 
n° 73784/1, o direito de Aguardar sua Aposentadoria sem Comparecer ao 
Trabalho e sem Prejuízo de sua Remuneração, a contar de 02 DE DEZEM-
BRO DE 2019, em virtude de nesta data contar com 34 (trinta e quatro) 
anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias de tempo de contribuição.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 507419
PORTARIA Nº 2687/2019-DIF/DRH/DG/PC-PA/AFASTAMENTO

BELÉM, SEGUNDA-FEIRA 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à efi caz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) JESUS CARLOS PEREIRA, matrícula 
n° 3243362/2 no dia 02/09/2019, solicitou sua Aposentadoria através do 
processo nº 2019/416547, requer ainda seu afastamento com fundamento 
no §4º do art. 112 da Lei 5.810/94.
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO para o (a) servidor (a) ) JESUS CARLOS PEREIRA, 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL, matrícula n° 3243362/2, o direito de 
Aguardar sua Aposentadoria sem Comparecer ao Trabalho e sem Prejuízo 
de sua Remuneração, a contar de 02 DE DEZEMBRO DE 2019, em virtude 
de nesta data contar com 29 (vinte e nove) anos, 08 (oito) meses e 08 
(oito) dias para tempo de contribuição, sendo que 28 (vinte oito) anos, 
02 (dois) meses e 07 (sete) dias e de tempo estritamente policial e 04 
(quatro) meses de tempo fi cto, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 
03 (três) dias.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 507413


